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SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 30 DE SETEMBRO DE 2025

ATA N.' 412025

NOTA pRÉVll: Sendo esto o último Sessõo Ordinório do presente Mondoto,

esto oto seró lido em voz olto, opreciodo e oprovodo em Minuto Sintético. As

intervenções ocorridos duronte o Sessõo opresentom-se de umo formo

resumido, encontrondo-se todo o grovoçõo do Sessõo nos ficheiros óudio, em

formoto mp3, grovodos em CD-ROM, que desto oto fozem porte integronte e

que poderõo ser consultodos o pedido dos membros do Assembleio

Aos trinto diqs do mês de setembro de dois mil e vinte e cinco, pelos cotorze

horos e quorento e cinco minuÌos, nesto cidode do Porto Sonto, no Solõo

Nobre dos Poços do Concelho, reuniu em Sessõo Ordinório o Assembleio

Municipol, oo obrigo do disposto no ortigo 27.", do Anexo I do Lei n."

75/2Oì3, de l2 de setembro, sob o presidêncio do Exmo. Senhoro Fótimo

Morio Comocho Ferreiro Albino Silvo, coodiuvodo por Heleno Cristino do

Silvo Ferreirq Ornelos e Gil Miguel de Melim Menezes, respetivomente

Primeiro e Segundo Secretórios.

Encontrovom-se tombém presentes os Deputodos Municipois: Agostinho Pedro

Gonçolves Morciol do Cômoro, Edgor José Gonçolves Cômoro, Eduíno

Morileno Telo Neves Rodrigues, Corlos Monuel Sonto Gomo, Grociono Brós

de Melim dos Sontos (em substituiçõo de Cqrlo Cristino Sqntos Rosodo), do

Presidente do Junto de Freguesio, Morio Joselino Escórcio de Brito de Melim e

do Presidente do Assembleio Municipol, Fótimo Morio Comocho Ferreiro

Albino Silvo; dos Deputodos do Portido Sociolisto, Ano Morio Nunes de

Freitos Dios, Telmo Somuel de Jesus Telo, Joõo Monuel Freitos e VíÌor Monuel

Drumond; dos Deputodos do Movimento Umo Novo Esperonço - UNE, Corlos
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José Mendes do Silvo e Froncisco Aquino Gomez de Abreu, e do Deputodo

lndependente, Hugo Dinis Vosconcelos Nóbrego

Porticiporom oindo nesto sessõo, o Presidente do Cômoro Municipol, Nuno

Filipe Melim Botisto, o Vereodor Luís Miguel Poixõo Brito, o Vice-Presidente,

Artur José Alves Nunes Ferreirq e o Vereodoro Moriono Filipo Correio

Vosconcelos. O Vereodor Luís Eduordo Guionce BettencourÌ nõo esteve

presente no Sessõo por motivos profissionois inodióveis

A Senhoro Presidente do Assembleiq verificou o exisiêncio de quórum òs

cotorze horos e quorento e cinco minutos e declorou oberÌo o Sessõo,

proferindo os hobituois soudoções iniciois e recomendoções poro o bom

funcionomento do sessõo, de ocordo com o Regimento em vigor. lnformou

tombém o plenório dos pedidos de substituiçõo efetuodos por porte dos

Senhores Deputodos.

PERíoDo DE TNTERVENçÃo Do PúBLtco:

Nõo existirom intervenções neste período.

PERíODO ANTES DA ORDEM DO DIA:

A Senhoro Presidente do Assembleio informou que conforme o orÌ.o 39 do

Regimento do Assembleio Municipol, o período Antes do Ordem do Dio, teró

o duroçõo móximo de sessento minutos.

Este período iniciou-se com o reolizoçõo pelo Meso dos seguintes

procedimentos:

r - voTAçÃo on ATA N." ó DA SESSÃO ORDTNÁR|A REAUZADA A 30 DE

DEZEMBRO DE DOIS MIt E VINTE QUATRO

A versõo provisório foi enviodo por e-mqil poro Ìodos os srqs. e Srs.

Depufodos poro oprecioçõo.
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Submetido ò votoçõo, o Ato n." 612024, do Sessõo Ordinório de 30 de

dezembro de 2024, foi oprovodo, oo obrigo do disposto no ortigo 57." do

Anexo ldo Lei n." 75f20ì3, de l2 de setembro, no sessõo ordinório do

Assembleio Municipol, reolizodq o 30 de setembro de 2025.

EsÌo deliberoçõo foi tomodo por unonimidode, com os votos fovoróveis: (7)

dos Deputodos do Coligoçõo "Acrediïo Porto Sonto PSD/CDS-PP", Heleno

Cristino do Silvo Ferreiro Ornelos, Gil Miguel de Melim Menezes, Eduíno

Morileno Telo Neves Rodrigues, Edgor José Gonçolves Cômoro e Grociono

Brós de Melim dos Sontos, do Presidente do Junto de Freguesio, Morio

Joselino Escórcio de Brito de Melim e do Presidente do Assembleio Municipol,

Fótimo Morio Comocho Ferreiro Albino Silvo; (4) dos Deputodos do Portido

Sociolisto, Ano Morio Nunes de Freitos Dios, Joõo Monuel Freitos, Telmo

Sqmuel de Jesus Telo e Vítor Monuel Drumond; (2) dos Deputodos do

Movimento Umo Novo Esperonço - UNE, Corlos José Mendes do Silvo e

Froncisco Aquino Gomez de Abreu, e (1)do Deputodo lndependente, Hugo

Dinis Vosconcelos Nóbrego. O Deputodo, Telmo Somuel de Jesus Telo, do

Portido Sociolisto foltou ò presente sessõo, com iustificoçõo.

Sendo estes os Deputodos presentes no Sessõo Extroordinóriq reolizodo o 30

de dezembro, o que corresponde ò oprovoçõo do oto n.o 6/2024, nos termos

do ortigo 57." do Lei n.o 75/2013, otuolizodo pelo Lei n.o 5O/2Ol 8, de 1ó

de ogosto, coniugodo, com o n.o 3 do ortigo 34.o do Código do Procedimento

Administrotivo.

Nõo votondo, por nõo estor presente no referido sessõo: o Deputodo do

Coligoçõo "Acredito Porto Sqnto PSD/CDS-PP", Corlos Monuel SonÌo Gomq.

Esto deliberoçõo foi oprovodo em minuto, nos termos do disposto no ortigo
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57.o, n.o 3 do Anexo I do Lei n." 75f2013, de 12 de setembro, o fim de

produzir efeitos imedioÍos.

Os referidos documenÌos irõo ficor orquivodos em posio onexo oo respetivo

livro de otos, onde estorõo disponíveis poro consulto sempre que poro tol

forem solicitodos.

Foi opresentodo Decloroçõo de Voto orol por porte do Sr. Deputodo Hugo

Nóbrego poro referir que espero ver o situoçõo do tronscriçõo dos oios

poro um progromo próprio seio umq reolidode no próximo mondoto.

2- VOTAçÃO Oa ATA N. ' I DA sESsÃO ORD|NAR|A REAUZADA A 04

DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO

A versõo provisório foi enviodq por e-moil poro todos os Sros. e Srs.

Deputodos poro oprecioçõo.

Submetido ò votoçõo, o Ato n." I12025, do Sessõo Ordinório de 04 de

fevereiro de 2025, foi oprovodo, oo obrigo do disposto no ortigo 57." do

Anexo ldo Lei n.'75f2o13, de l2 de seÌembro, no sessõo ordinório do

Assembleio Municipol, reolizodo o 30 de setembro de 2025.

EsÌo deliberoçõo foi tomodo por unqnimidqde com os votos fovoróveis: (ó)

dos Deputodos do coligoçõo "Acredito PorÌo sqnto psD/cDs-pp", Gil Miguel

de Melim Menezes, Eduíno Morileno Telo Neves Rodrigues, Corlos Monuel

Sonto Gomo e Grociqno Brós de Melim dos Sonios, do Presidente do Junto

de Freguesio, Morio Joselino Escórcio de BriÌo de Melim e do Presidente do

Assembleio Municipol, Fótimo Morio Comocho Ferreiro Albino Silvo; (3) dos

Deputodos do Portido SociolisÌo, Ano Morio Nunes de Freitos Dios, Telmo

somuel de Jesus Telo e vítor Monuel Drumond; (2) dos Deputodos do
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Movimento Umo Novo Esperonço - UNE, Cqrlos José Mendes do Silvq e

Froncisco Aquino Gomez de Abreu, e (l ) do Deputodo lndependente, Hugo

Dinis Vosconcelos Nóbrego. O Deputodo, Telmo Somuel de Jesus Telo, do

Portido Sociolistq foltou ò presente sessõo, com iustificoçõo.

Sendo estes os Deputodos presentes no Sessõo Ordinório reolizodo o 04 de

fevereiro, o que corresponde ò oprovoçõo do oto n.o 1/2025, nos termos do

ortigo 57." do Lei n." 75/2013, otuolizodo pelo Lei n.o 50/2Ol 8, de ló de

ogosto, coniugodo, com o n.o 3 do ortigo 34." do Código do Procedimento

Administrotivo.

Nõo votqndo, por nõo estor presente no referido sessõo: o Deputodo do

Coligoçõo "Acredito Porto Sonto PSD/CDS-PP", Agostinho Pedro Gonçolves

Morciql do Cômoro, Heleno Cristino do Silvo Ferreiro Ornelos e Edgor José

Gonçolves Cômoro e o deputodo do Portido Sociolisto, Joõo Monuel Freitos.

Esto deliberoçõo foi oprovodo em minuto, nos termos do disposto no ortigo

57.o, n.o 3 do Anexo I do Lei n." 75f2O13, de 12 de setembro, o fim de

produzir efeitos imediqtos.

Os referidos documentos irõo ficor orquivodos em posto qnexo oo respetivo

livro de otos, onde estorõo disponíveis poro consulto sempre que poro tol

forem solicitodos.

3. VOTAçÃO OA ATA N " 2 DA SESSÃO ORDINARIA REATIZADA A 28 DE

ABRIL DE DOIS MII E VINTE E CINCO

A versõo provisório foi enviqdo por e-moil poro os Sros. e Srs. Deputodos

poro oprecroçoo

Submetido ò votoçõo, o Ato n." 212025, do Sessõo ordinório de 28 de obril

de 2025, foi oprovodo, oo obrigo do disposto no ortigo 57." do Anexo I do
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Lei n.o 75/201 3, de l2 de setembro, no sessõo ordinório do Assembleiq

Municipol, reolizodo o 30 de setembro de 2025.

Esto deliberoçõo foi tomodo por unonimidode com os votos fovoróveis: (9)

dos DepuÌodos do Coligoçõo "Acredito Porto SonÌo PSD/CDS-PP", Agostinho

Pedro Gonçolves Morciol do Cômoro, Heleno CrisÌino Do Silvo Ferreiro

Ornelos, Gil Miguel de Melim Menezes, Eduíno Morileno Telo Neves

Rodrigues, Corlos Monuel SonÍo Gomo, Grociono Brós de Melim dos Sontos e

Edgor José Gonçqlves Cômoro, do Presidenie do Junto de Freguesio, Morio

Joselino Escórcio de Brito de Melim e do Presidente do Assembleio Municipol,

Fótimo Morio Comocho Ferreirq Albino Silvo; (3) dos Deputodos do Portido

Sociolisto, Ano Morio Nunes de Freiios Dios, Joõo Monuel FreiÌos e Vítor

Monuel Drumond; (2) dos Deputodos do Movimenio Umo Novo Esperonço -
UNE, Corlos José Mendes do Silvo e Froncisco Aquino Gomez de Abreu, e (1)

do Deputodo lndependente, Hugo Dinis Vosconcelos Nóbrego. O Depuiodo,

Telmo Somuel de Jesus Telo, do Portido Sociolisto foltou ò presenÌe sessõo,

com iustificoçõo.

Sendo estes os Deputodos presentes no Sessõo Ordinório reolizodo o 28 de

obril, o que corresponde ò oprovoçõo do oÌo n.o 2/2025, nos termos do

ortigo 57.o do Lei n.o 75/20ì3, oruolizodo pelo Lei n.o S0/2O1 B, de ló de

ogosto, coniugodo, com o n.o 3 do ortigo 34.' do Código do Procedimento

Administrotivo.

Nõo votondo, por nõo estor presente no referido sessõo: o deputodo do

Portido Sociolisto, Telmo Somuel de Jesus ïelo.

Esto deliberoçõo foi oprovodo em minuto, nos termos do disposÌo no ortigo

57,o, n.o 3 do Anexo I do Lei n," 75f2O13, de 12 de setembro, o fim de



FothasLivro

produzir efeitos imediotos.

Os referidos documentos irõo ficor orquivodos em posto onexo oo respetivo

livro de otos, onde estqrõo disponíveis poro consulto sempre que poro tol

forem solicitodos.

4- VOTAçÃO OA ATA N . 3 DA sEsSÃO ORDTNÁR|A REALTZADA A 27 DE

JUNHO DE DOIS MIt E VINTE E CINCO

A versõo provisório foi enviodo por e-moil poro todos os Sros. e Srs.

Deputodos poro oprecioçõo.

Submetido ò votoçõo, o Ato n." 312O25, do Sessõo Ordinório de 27 de iunho

de 2025, foi oprovodo, oo obrigo do disposto no ortigo 57." do Anexo ldo

Lei n." 75/20ì3, de l2 de setembro, no sessõo ordinório dq Assembleio

Municipol, reolizodo o 30 de setembro de 2025.

Esto deliberoçõo foi tomodo por unqnimidqde com os voÌos fovoróveis: (ó)

dos Depuïodos do Coligoçõo "Acreditq Porto Sonto PSD/CDS-PP", Agostinho

Pedro Gonçolves Morciol do Cômoro, Gil Miguel de Melim Menezes,

Grociono Brós de Melim dos Sontos e Edgor José Gonçolves Cômoro, do

Presidente do Junto de Freguesio, Morio Joselino Escórcio de Brito de Melim e

do Presidente do Assembleio Municipol, Fótimq Moriq Comocho Ferreiro

Albino Silvo; (3) dos Deputodos do Portido Sociolisto, Ano Mqrio Nunes de

Freitos Dios, Joõo Monuel Freitos, e vítor Monuel Drumond; (2) dos Deputodos

do Movimento umo Novo Esperonço - uNE, Corlos José Mendes do Silvo e

Froncisco Aquino Gomez de Abreu, e (l)do Deputodo lndependente, Hugo

Dinis vosconcelos Nóbrego. o Deputodo, Telmo Somuel de Jesus Telo, do

Portido Sociolisto foltou ò presente sessõo, com iustificoçõo.
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Sendo estes os Deputodos presentes no Sessõo Ordinório reqlizodo o 27 de



=-\ iunho, o que corresponde ò oprovoçõo do oto n.o 3/2025, nos termos do

ortigo 57." do Lei n.o 75/2Ol 3, otuolizodo pelo Lei n.o 5O/2O1 8, de ló de

ogosto, coniugodo, com o n.o 3 do ortigo 34.o do Código do Procedimento

Administrotivo

Nõo votondo, por nõo estor presente no referido sessõo: os Deputodos do

Coligoçõo "Acredito Porto Sonto PSD/CDS-PP", Heleno Cristino do Silvo

Ferreiro Ornelos, Corlos Monuel Sonto Gomo e Eduíno Morileno Telo Neves

Rodrigues, e o Deputodo do Portido Sociolisto, Telmo Somuel de Jesus Telo. _

Esto deliberoçõo foi oprovodq em minuto, nos termos do disposto no ortigo

57.o, n.o 3 do Anexo I do Lei n." 75f2O13, de 12 de setembro, o fim de

produzir efeitos imedioÌos.

Os referidos documenios irõo ficor orquivodos em posto onexo oo respetivo

livro de otos, onde estorõo disponíveis poro consulto sempre que poro tol

forem soliciÌodos.

Apos o oprovoçõo dos otos foi dodo o polovro ò Primeiro Secretório poro

poder explicor iodo o logístico e procedimenios relotivos ò eloboroçõo dos

otos, vincondo os dificuldodes senÍidos oo longo dos quotro onos e o que é e

nõo é do suo competêncio.

5 . RECOMENDAçÃO DO MOVIMENTO INDEPENDENTE DE CIDADÃOS

UNE - UMA NOVA ESPERANçA, EM QUE pRopÕr a DES|GNAçÃO Oe

CINCO MUNíCIPEs PARA A TOPONíTWA OA CÂMANN MUNICIPAT DO

PORTO SANTO, CUJO TRABATHO MARCOU INDETEVELMENTE O

PASSADO, O PRESENTE E O FUTURO DA IIHA DO PORTO SANTO.

O Senhor Deputodo Corlos Silvo opresentou o proposto:

Fernondo Corolo
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O Professor Fernondo Fólimo Fernondes CoroÍo lem o seu nome ossociqdo ò l/ho

do Porlo Sonlo e ò Esco/o Bósico e Secundório Prof. Dr. Froncisco de FreiÍos

B r onco, indeleve/menÍe

licenciodo em Arles Ploslicosf Esculluro, pelo Universidode dct Modeiro, iniciou

em 1978, no Escolcr Preporolório do Porlo SonÍo umo longo correiro: secreÍório

do Conse/ho Direlivo (1'980 - r.992), e/eiÍo PresidenÍe, desempenhou funções

enlre 1994 e 2018.

A/ém disso, cumpriu três mondoÍos como yereodor do Cdmoro Municipo/ do

PorÍo SonÍo (1983 e 1993).

Ao nível ossocioÍivo. f oi cofundodor do Rolory C/ub do Porto Sonfo, sócio

cofundodor do Clube Novo/ do Porlo SonÍo, e fundodor do Associoçõo de

Desenvo/vimenlo do Porlo Sonfo.

Cdndido Pereiro

Cóndido Alberlo Á/encosÍre Pereiro, nos e/eiçôes de 5 de Oulubro de I gB0 foi

e/eiÍo depuÍodo poro o Assemb/eio Regiono/ do Regiõo Aulónomo do Modeiro,

pelo círculo do PorÍo Sonfo,' desempenhou funções de depuÍodo no lV legisloÍurcr

no Ássemb/eio do Repúb/ico, enlre l9B5 e t987FoìpresídenÍe do Coso do Povo

de Nosso Senhoro do Piedode duronfe /orgos onos, eÍnpresório de renome no

Ilho

António Rodrigues

António José Rodrigues, oos 85 onos é umo memórío vivo do porlo Sonfo.

Funcionório público, nos onos 50 írc,bolhou como ouxilior de enfermogem no

cenlro de soúde do llho Dourctdo, nos onos 60, enlrou porc, os servigos do

Cómoro Municipol do Porlo SonÍo.

{
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A por do ofividode prolrissionol monleye umo inlenso otividode cullurol, lendo



escrifo vórios livros onde se regisÍou o Írodiçôo e culíuro Porfo-SonÍensesi coín

desÍogue poro: PORïO SANïO, ConÍos, Poernos, ïrodições e Focfos Hislóricos e

O Mor do ïrovesso : odisseios do ilho do Porlo SonÍo;

José Reis (folecido)

José dos Reis PesÍono leõo, quondo, no ono possodo, fo/eceu, aos 94 onos/

deixou uma morco profundíssima no llho do Porto SonÍo, Íendo /evodo o nome

do |lho Dourodo oos quofro cqnfos do mundo, do f ormo mois doce - ofrovés do

inconfundível lombeco

lnicìodo em 19ól , o negócio dos /ombecos soiisfez, reis e presidenfes, ÍurisÍos e

ncrfurois oo /ogo de mois de seis décodos

José lino Pesfono (fo/ecido)

José lino Peslono nosceu no freguesio de Porlo SonÍo, conce/ho do Porío Sonfo,

o 23 de selembro de 1929 e fo/eceu o 7 de fevereìro de 2014.

Viu noscer o C/ube Desporfivo Porfo-soniense, em 1948, e ossumiu o suo

presidéncio, em 197 5.

Em, 2O0l , foì ogrociodo pe/o Presidenie do Repúb/ico com o Grou de

Comendodor do Ordem do Mérilo e, em 201 8, no dio 1 de iulho, no dmbilo dos

comemoreções do Dio do Regiõo Aulónomo do Modeiro e dos Comunidcrdes

Modeirenses, foi lombém homenogecrdo o íílulo póslumo.

FsÍo Proposlo deveró ser remeÍido poro o Cómoro Municìpol do PorÍo SqnÍo o

fim de ser opreciodo pe/o Comissõo de Toponímio e Numeroçõo dos Edifícios do

Concelho do Porlo SonÍo.

Foi dodo oportunidode oo Edil poro prestor um esclorecimenio relotivo q

olguns dos nomes propostos, que io estõo oprovodos e os locois escolhidos

(Antonio Rodrigues, José Lino Pestono e José Reis).
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Submetido ò votoçõo, A PROPOSTA DE RECOMENDAçAO DO

MOVIMENTO INDEPENDENTE DE CIDADÃOS UNE UMA NOVA

ESPERANçA, EM QUE pROpõE A DES|GNAçÃO Or CTNCO MUNíCtpEs

PARA A TOPONíTNIN OA CÂMARA MUNICIPAI DO PORTO SANTO, CUJO

TRABATHO MARCOU INDETEVETMENTE O PASSADO, O PRESENTE E O

FUTURO DA ltHA DO PORTO SANTO, foi oprovqdq oo obrigo do disposto

nqs olíneqs c) e g) do n.o I do ortigo 25." do Lei 75/2Ol 3, de 12 de

setembro, foi oprovodo, no sessõo ordinório do Assembleio Municipol,

reqlizqdo o 30 de setembro de 2025, oo obrigo do disposto nos olíneos c) e

g) do n.o I do ortigo 25.o do Lei75/2Oì 3, de l2 de setembro.

Esto deliberoçõo foi tomodo por moioriq com (8) votos fovoróveis dos

Deputodos do Coligoçõo "Acredito Porto Sonto PSD/CDS-PP", Heleno CrisÌinq

do Silvo Ferreiro Ornelos, Agostinho Pedro Gonçolves Morciol do Cômoro,

Gil Miguel de Melim Menezes, Edgor José Gonçolves Cômoro, Eduíno

Morileno Telo Neves Rodrigues, Grociono Brós de Melim dos Sontos, do

Presidente do Junto de Freguesio, Morio Joselino Escórcio de Brito de Melim e

do Presidente do Assembleio Municipol, Fótimo Morio Comocho Ferreiro

Albino Silvo; (4) dos Deputodos do Portido Sociolisto, Ano Mqrio Nunes de

Freitos Dios, Telmo Somuel de Jesus Telo, Joõo Monuel Freitos e Vítor Mqnuel

Drumond; e (2) dos Deputodos do Movimento Umq Novo Esperonço - UNE,

Corlos José Mendes do Silvo e Frqncisco Aquino Gomez de Abreu, e (ì)do

Deputodo lndependente, Hugo Dinis Vosconcelos Nóbrego e (l)obstençõo do

Deputodo Corlos Monuel Sonto Gomo.

Foi opresentodo umo Decloroçõo de Voto orol por porte do Senhor

Deputodo Froncisco Abreu que se encontro devidomente registodo no ficheiro
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óudio.

Esto deliberoçõo foí oprovodo em minuto, nos termos do disposto no ortigo

57.o, n.o 3 do Anexo I dq Lei n.' 75f2013, de 12 de setembro, o fim de

produzir efeitos imediotos.

Os referidos documentos irõo ficor orquivodos em posto onexo oo respetivo

livro de otos, onde estorõo disponíveis poro consulto sempre que poro tol

forem solicitodos.

A Senhoro Presidente do Assembleio deu continuidode oos Ìrqbolhos e

informou que estovom abertqs os inscrições poro intervenções.

O Senhor Deputodo Corlos Silvo pediu o polovro poro opresentor um

bolonço do trobolho desenvolvido pelo Movimenio UNE (propostos, pedidos

de informoçõo e esclorecimento, porticipoçõo cívico e outros), bem como

ogrodeceu fodo o coloboroçõo prestodo oo longo dos últimos quoÌro onos;

lembrou o Meso que oindo folto o resposto por porte do Executivo em

reloçõo oo Relotório de Execuçõo do Reservo do Biosfero

Seguiu-se q intervençõo do Senhor Deputodo Hugo Nóbrego, no mesmo linho

de bolonço e ogrodecimentos e lembrou que os Membros do Assembleio

podiom ser mois otivos nos reivindicoções em prol do populoçõo do porto

Sonto e opelou oos futuros Deputodos Ìenhom o responsobilidode de

cumprirem o mondoio qté oo fim; questionou o Senhor Presidente sobre o

retomo dos obros de construçõo do Unidode de Soúde Locol, sobre o questõo

do folto de ovioçõo e sobre o problemo dos tronsportes no époco boixo,

sobre o progo dos mosquitos e sobre o opoio ò notolidode nomeodomenre

que soluçõo se pode enconïror poro o nõo encerromento do lnfontório no mês

de ogosto
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lguolmente o Senhor Deputodo Pedro Cômoro fez um bolonço dos últimos

quotro onos e ogrodeceu o trobolho de todos e o disponibilidode

permonente do Edil em responder e esclorecer os muitos questões que lhe

forom colocodos. Tombém ogrodeceu o trobolho reolizodo pelo Meso do

Assembleio.

Tqmbém interveio o Senhor Deputodo Froncisco Abreu poro deixor um

ogrodecimento oo Executivo pelo formo cordiol como sempre foi trotodo;

reolçou que esÌe mondoto foi poro si umo oprendizogem, considerou solutor

os diferenços de ideios e que sempre votou os deliberoções em consciêncio e

pelo bem dos porto-sontenses.

Foi dodo o polovro oo Senhor Presidenïe do Cômoro que ogrodeceu oo

Grupo Municipol ACREDITA PORTO SANTO todo o opoio prestodo oo longo

dos quotro onos, ouïro oo Grupo Municipol do PARTIDO SOCIALISTA, no

pessoo do Senhoro Deputodo Ano Moriq Dios, ogrodeceu tombém oo Senhor

Deputodo Hugo Nóbrego e oos Senhores Deputodos do Movimento UNE.

Deixou oindo umo polovro de ogrodecimento oo Senhor Vereodor Miguel

Brito, do PS e lomentou que o Vereodor do Movimento UNE nunco tenho

estodo presente numo único sessõo.

lnformou que o Relotório de Execuçõo do Reservq do Biosfero foi enviodo no

dio onze de setembro poro os serviços do Assembleio; deixou olgumos

questões relocionodos com o Componho Eleitorol do Movimento UNE oo

Senhor Deputodo Corlos Silvo, que por vontode expresso do Edil ficom

registodos: deslocoções em vioturo finonciodo pelo OPRAM, envio de sms o

iovens poro virem votor, corÌões Pingo Doce e chegodo de um corro com

eletrodomésticos; deixou o certezo que o obro dq Unidode de Soúde Locol

\y
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ovonçoró opós o visto do ïribunol de Contos; relotivomente ò quesiõo do

hobitoçõo remete poro o ponto do Ordem do Dio; relotivomente oos

mosquitos referiu que nesto fqse estó o ser feito o monitorizoçõo; referiu por

fim que nunco permitiró que o suo idoneidode seio colocodo em couso.

Teve o polovro o Senhor Deputodo Corlos Silvo que começou por lomentor o

"opontor de dedo" por porte do Edil no onterior intervençõo; referiu que

reloiivomente ò ousêncio do Vereodor do Movimento UNE nõo é de bom tom

folor em pessoqs ousentes, mqs que todos os ousêncios estõo iustificodos por

rozões profissionois; reforçou que nõo foi informodo do Relotório de Execuçõo

do Reservo do Biosfero; quonÌo òs questões colocodos pelo Edil, ofirmou que

os mesmos deverõo ser colocqdqs oo Mondoiório do Componho do

Movimento UNE e que coso o Senhor Presidente do Cômoro tenho

conhecimento de olgumo ilegolidode, o rnesmo deve ser reporïodo òs

Entid odes com petentes.

Teve novqmente o polovro o Senhor Presidente do Cômoro Municipol poro

dizer que prefere quesfionor olhos nos olhos poro que existom oportunidcdes

de esclorecimento.

Seguidomente foi dodo o polovro ò Senhoro Presidente do Junto de

Freguesio poro que o mesmo opresenÌosse um bolonço do mondoto e

pudesse portilhor o suo visõo do que umo Junto de freguesio deve ser,

oberto ò Sociedode; referiu o gesïõo finonceiro equilibrodo, sempre com

soldo positivo, os opoios sociois, oos eventos culturois, oo coro infontoiuvenil, ò

Universidode Sénior, o opoio òs escolos com moteriol escolor, de desgoste e

multimédio), deixou um ogrodecimento ò Presidente do Assembleio, oo

Presidente do Cômoro e o todos os Membros do Assembleio.
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Seguidomente o Senhoro Presidente do Assembleio dirigiu-se oo Edil poro

questionor o seguinte: em que situoçõo se encontro o moioroçõo do lMl sobre

prédios devolutos e quol o volor do verbo nõo recebido reloÌivo ò isençõo

dos toxos sobre esplonodos, questões ió colocodos pelo Movimento UNE e

oindq sem resposto.

O Edil respondeu que em reloçõo òs tqxos sobre esplonodos nõo pode folor

de umo receito que nunco existiu; quonto oos lmóveis devolutos referiu nõo

existir obrigotoriedode de existêncio de umo listo, dizendo que o próximo

Executivo receberó o documento e poderó crior os condições poro o suo

execuçoo

lnÌerveio novomente o Senhor Deputodo Corlos Silvo que ofirmou que o

questõo dos prédios devolutos nõo é umo questõo menor, por cquso do folto

de hobitoçõo existente e pelo receito que o Município pode orrecodor e oté

devido oos prozos poro os Finonços (trinto e um de dezembro) e oindo o

necessidode do solvoguordo do seguronço e imogem; reforçou que foi

solicitodo um esclorecimento sobre o volor que nõo entrorio nos cofres do

Cômoro, ió que o Senhor Presidente do Cômoro Municipol referiu que o volor

nõo serio muito olto.

O Senhor Presidente solicitou expressomente ò Senhoro Presidente do

Assembleio que remetesse oo Minisïério Público o porte do oto onde estõo

expressos os questões por si colocodos oo Senhor DepuÌodo Corlos Silvo

sobre os situoções relocionodos com o componho eleitorol do Movimento UNE,

bem como o questõo relocionodo com os prédios devolutos, umo vez que q

próprio ANAM recomendou que iguolmente fosse enviodo.

PERíODO DA ORDEM DO DIA:

\P
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lniciou-se o Período do Ordem do Dio e o pedido do Senhoro Presidente do

Assembleio Municipol, foi dispensodo o leituro dos ponios.

poNTo r. |NFoRMAçÃO ESCR|TA DO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA,

ACERCA DA ATIVTDADE MUNICIPAL E SITUAçÃO FTNANCEIRA DO

MUNICíPIO

Forom qbertos os inscrições poro intervenções e Ìeve o polavro o Senhor

Deputodo Hugo Nóbrego pqro questionor sobre o ondomenÌo do

recuperqçõo dos estrodos e se este trqbolho seró levodo oté oo fim; se os

novos coloborodores dõo resposto òs questões relocionodos com o limpezo;

em que ponto se encontro o Toxo Turístico e eventos desportivos.

Respondeu o Senhor Presidente do Cômoro e em reloçõo òs esfrodos, todos

os trobolhos só deverõo estor concluídos em dois mil e vinte e sete;

relotivomente òs questões do limpezo esperq que os coloborodores possom

vir o contor com mois meios mecônicos; o volor orrecododo neste momento

pelo Toxo Turístico tronsiïoró no Soldo de Gerêncio; os eventos desportivos

progromodos irõo reolizor-se. O Executivo nõo se comprometeu com novos

evenfos ou continuidode dos mesmos por estor em fim de Mondoto. _
lnterveio o Senhor Deputodo Corlos Silvo poro pedir esclorecimento sobre o

no processo iudiciol que surge no listo de processos.

O Edil respondeu que este processo oindo estó relocionodo com um choque

de um veículo contro um poste de eletricidode.

PONTO 2 - 25." MODIFICAçAO ORçAMENTAI DE 2025. 3." AITERAçÃO

MODIFICATIVA AO ORçAMENTO DA DESPESA de 2025 E 3.' AITERAçÃO

MODIFICATIVA AO PTANO PTURIANUAT DE INVESTIMENTOS DE 2025 
-

Considerondo o necessidode de oiusfor, de formo mois reo/isfo, o vo/or do
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OrçomenÍo Municipol d suo execuçõo por formo o dor cumprimenfo òs normos

em vigor, respeiÍonÍes oo equilíbrio orçomenlctl, oiusÍondo-o ò evoluçõo do

despeso o reolizor no exercício de 2025, respeitondo o princípio do rigor

orçomenlol, regisÍo-se o necessidode de um ocerlo no orçoínenÍo do despeso. _

Considerondo gue, no sessõo ordinorio reolìzoda em 4 de feyereiro de 2025, o

Ássemb/eio Municipol deliberou, sob proposÍo do Cómoro Municípol, oprovor o

crfeíoçõo do so/do de geréncio re/oÍivo oo exercício de 2024, no monlonle

globo/ de 2.151.61 4,61 euros, desÍinondo-se o quonfio de 72ó.59 7,lB euros ò

coberlurq de despesos correnÍes e o remonescenle o despesos de copitol,

reforçondo, desle modo, o ìnveslimenlo municìpol, em esfriÍo observóncio dos

princípíos de boo gesfõo finoncefro e dos normas legolmenÍe oplicóveis.

Sucede, porém, gue opós esso de/iberoçôo se verificorem encargos correnÍes

imprevisÍos e inodióveis, nomeodomenÍe monulengõo urgenÍe de infroesÍrulurqs e

equipomenlos essenciois, despesos com /icenços informóíicos o ouÍnenÍo dos

encorgtos com cobronço de receifo devido oo ou,ÍenÍo do orrecodoçõo de

imposÍos municipois e opoio o ossocioções, cuio soÍisfoçõo nõo se moslro possível

oÍrovés dos doloções correnles inscriÍos no orçoínenlo em vigor

EsÍo proposlo é opresenÍodo com coróter exceciono/ e devidomenle

fundomentodo, so/voguordondo-se gue os invesÍirnenÍos estruÍuronfes iniciolmente

progromodos nôo serõo compromeÍidos. A o/Íeroçôo viso exc/usiyomenÍe

osseguror o coníinuidode e reguloridode do serviço público municipol, em defeso

do inÍeresse público e do bem-esfor dos popu/oções.

A presenÍe proposÍo de oprovoçôo do 3." Áheroçõo ModìficoÍivo cro Orçomenío

do Despesa de 2025 e 3." AlÍercrçõo Modificolivo oo Plono Plurionuol de

Investímentos de 2025, lem por bose o olÍeroçõo do inÍegroçôo do so/do de

N
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geréncio, nomeodornenÍe dos rubricos do op/icoçõo do so/do de geréncio

onlerior e quet consequenÍemenle, oumenloró o proporçõo do so/do de geréncio

onlerìor no despeso corrente. DesÍo formo, propornos o oumento do volor em

quolro rubricos do despeso de nolurezo efefivo correnÍe, tendo, como

conlroporlido, o diminuiçõo de Írés rubricos do despeso de nolurezo efefivo de

copiÍo/ com proielo ossociodo do P/ono Plurìonuolde lnvesiimenÍos de 2025. 
-

Foce o esfo modificoçõo orçomenÍol, propomos o o/Íeroçõo do de/iberoçõo de

inlegroçõo do so/do de geréncio do ono de 2024, cuio proporção do So/do de

Geréncio onterior dcr despeso correnÍe no volor de 7 26.591, I 8 euros (sefecenÍos

e vìnle e seis mil, quinhenÍos e novento e uÍn euros e dezoifo cênfimos) previsÍo no

1." Revisõo Orçomenlol de 2025 consubsfoncicrdo no 3." Modificoçõo

Orçomenlol, 1." Ahercrçôo ÁÁodìficolivo cto Orçomenío do ReceiÍo, Despeso, do

Plono de Atividodes Municipois e do P/ono Plurionual de lnvesíimenlo de 2025,

posse o ser de 915.591,18 euros (novecentos e quinze mil, quinhentos e novenÍo

eum euros e dezoito cênÍimos), no seguéncio do presenfe proposÍo de

modificoçõo. 

-

Assim, no uso do compeléncio o gue se refere o oriigo 33o, n.o I , o!íneo c) do

Anexo / do lei n." 75/2013, de 12 de seÍembro, proponho oo órgõo execufivo,

oproYor o presenÍe revisõo oo orçornenlo municipo/ consubsfonciodo no ProposÍo

do 3." Allerogõo Modiíicofivo oo orçomenfo do Despeso de 2o2s e 3.o

Alleroçõo Modìficoíivo oo Plono Plurionuolde /nvesfimenÍos de 2025, coníorme

Ínopos em ctnexot e/oborodonos lermos do Decrefo-lein.o l92/2015, de 1l de

setembro, do Normcr de ConÍobi/idode Públìco n." 2ó e do disposÍo no ponlo

8.3.1. - Modificoçôes do Orçomenfo previsÍos no Plono Ofìciotde Confobi/idode

dos ÁuÍorquios locors (P3CAL), oprovodo pelo Decrelo-Lei n." S4-Afgg, de 22
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de Fevereirot que imporlo no Orçomenlo do Despeso em inscriçõesf reforços no

ono de 2025 no volor de 189.000,00€ (cenÍo e oiÍenlo e nove mil euros) de

nolurezct efelivo correnle, e em diminuiçõesf onuloçôes no ono de 2025 no volor

de 1 89,000,00€ (cenÍo e oifenÍo e nove mil euros) de nolurezo efeÍivo de

copilol, o f im de ser submeÍido ò oprovoçõo do Ássembleio Municípol em

conformidode com o disposÍo no orfigo 25.o, n.o 1, olíneo o) do Ánexo I do lei

n.'75f 2013, de l2 de seÍembro. Com esÍo modificoçõo crpresenÍcrÍnos o cólculo

e volor do regrro do equilíbt'io finonceiro:

DoÍcrçõo Execuçõo

Receifo corrente brulo cobrodo o) 7.334.203,92 € 5.242.620,94 €

Proporçõo do So/do de Geréncio onterior do despeso correnÍe b)

915.591 ,18 € 915.591 ,18 €

fofo/ dos ReceiÍqs c) = o) + b)

8.249.795,10 € 6.158.2t 2,12 €

Despeso correnle

8.05t.834,23 €, 4.617.355,91 €

Amorlizações médios de emprésÍimos de médio e longo prozos e)

194.747,50 € 194.747,50 €

fofol dos Despesos f) = d) + e)

8.246.581 ,73 € 4.812.103,41 €

Regro do Equilíbrio OrçomenÍol - Tolol = c) + f)

3.213,37 € 1.346.108,71 €

Nos Íermos do orfigo 40." do Lei n" 73f 2013, de 3 de seÍembro, e conforme

fícou demonslrodo no quodro onlerìor, esÍo modificoçõo orgomenlol cumpre o

{
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Esfo deliberoçõo foi oprovodo, por moiorio, no reunìão de Cómcrro Municipol

reolizodo em l9 de seíembro de 2025, o fim de ser submeÍido ò oprovoçõo do

Assemb/eio Munìcipol.

Forqm obertos os inscrições e o Senhor Deputodo Corlos Silvo soliciÌou

esclorecimentos sobre olgumos modif icoções, como o questõo dos

monutenções em equipomentos essenciois, opoios òs ossocioções, despesos

com licenços informóticos por vio do receito, entre oufros, devidomente

registodos no ficheiro óudio; questionou oindo sobre o situoçõo do

requolificoçõo do Moinho dos Lombos.

O Senhor Presidente do Cômoro Municipol ofirmou que iodos os compromissos

têm os verbos ossegurodos e que todos os questões olém de devidomente

registodos nos documenÌos em oprecioçõo, tombém se encontrom expressqs

nos otos do Cômoro Municipol.

submerido ò voroçõo, o PROPOSTA DE 25." MoDtFtcAçÃo ORçAMENTAL

DE 2025. 3.' AITERAçÃO MODIFICATIVA AO ORçAMENTO DA DESPESA

dE 2025 E 3." ALTERAçÃO MODIFICATIVA AO PLANO PTURIANUAT DE

lNVEsrlMENTos DE 2025, oo obrigo do disposto nos olíneos c) e g) do n.o l

do ortigo 25.o do Lei75/2o1 3, de l2 de setembro, foi oprovodq no sessõo

ordinório do Assembleio Municipol, reolizqdo o 30 de setembro de 2025, oo

obrigo do disposto nos olíneos c) e g) do n.o I do ortigo 25.o do Lei

75/2O'l 3, de l2 de serembro.

Esto deliberoçõo foi tomodo por mqioriq com (g) votos fovoróveis dos

Deputodos do Coligoçõo "AcrediÌo Porto Sonto PSD/CDS-PP", Heleno Cristino

do Silvo Ferreiro Ornelos, Agostinho pedro Gonçolves Morciol do Cômcro,

Gil Miguel de Melim Menezes, Edgor José Gonçolves cômoro, Eduíno
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Morileno Telo Neves Rodrigues, Corlos Monuel Sonto Gomo, Grociono Brós

de Melim dos Sontos (em substituiçõo de Corlo Cristino Sontos Rosodo), do

Presidente do Junïo de Freguesio, Morio Joselino Escórcio de Brito de Melim e

dq Presidente do Assembleio Municipol, Fótimo Morio Comocho Ferreiro

Albino Silvo; (Z) obstenções (4) dos Deputodos do Portido Sociolisto, Ano

Morio Nunes de Freitos Dios, Telmo Somuel de Jesus Telo, Joõo Monuel Freitos

e Vítor Monuel Drumond; e (2) dos Deputodos do Movimento Umo Novq

Esperonço - UNE, Corlos José Mendes do Silvo e Froncisco Aquino Gomez de

Abreu, e (ì)do Deputodo lndependente, Hugo Dinis Vosconcelos Nóbrego. _
Nõo forom opresentodos Decloroções de voto.

Esro deliberoçõo foi oprovodo em minuto, nos termos do disposto no ortigo

57.o, n.o 3 do Anexo I do Lei n." 75f2Oì3, de l2 de setembro, o fim de

produzir efeitos imediotos.

Os referidos documentos irõo ficor orquivodos em posto onexo oo respeÌivo

livro de otos, onde estqrõo disponíveis poro consulto sempre que poro tol

forem solicitodos.

poNTo 3 - APROVAçÃO DA I " ALTERAçÃO ESTRATÉG|A LOCAr DE

HABTTAçAO DO PORTO SANTO.

Considerondo que,

A Estrolégio [oco/ de HobiÍoçoo (ELH) consfifui-se um inslrumenÍo gue define o

esÍrolégio de inlervençõo em moíério de polílico de hobifoçõo. É concebido corno

ferromento esÍrofégico /oco/ que permite o odeguoçôo dos ínslrumenlos definidos

no Noyo Geroçôo de Polílicos de Hobifoçõo (NGPH) à reolidode ÍerriÍoriol e o

suq implementoçõo de formo inlegrodo, visondo o promoçõo de soluçôes
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hobiÍocionois com enfoque nos comunidodes rnois vulneróveis



Com efeilo, pressupõe um diognósfico dos coréncios exislenfes no ocesso ò

hobiÍoçõo, de ocordo com os recursos e dinómicos de fronsformoçõo do

lerrìfório, que permilo o definiçôo de um fuluro deseiodo o otingir oo /ongo do

suo implemenfoçõo. Deve especificor os so/uções hobifocionois o desenvo/ver, o

suo priorizoçõo, e orliculctr os obieÍivos e os oções o desenvo/yer com os oufros

políticos seÍoriors (urbonos, sociois, de emprego, educoçõo, soúde, ÍronsporÍes,

enÍre oufros)

Os inslrumenÍos de polílico nocionol esiõo definidos no âmbito do FsfrcrÍégio

Nociono/ de HobiÍoçõo (ENH) oprovodo oÍrovés do Reso/uçõo de Conselho de

MinisÍros n.o 48/2015 gue conlemplo um coniunto de /inhos orienÍodoros

priorilórios òs guoís seró imperoÍivo dor resposfo ole 2031 .

Ënlre estes inslrumenlos foi concebido o Progromo l" Direílo que lem como

obieÍivo o promoçõo do crcesso o umo hobiÍoçõo odeguodo òs pessoos quevivem

em siÍucrções hobiÍocionois indignos e gue n6o dispõem de copocidode finonceiro

poro enconlror umo so/uçõo hobifociono/ condigno.

Á esÍrofégio /oco/ de hobifoçõo de Porío Sonfo enconÍro-se o/inhodo co,n os

p,os do progromo lo Direito, confidos no Decreío-lei n." 37/2orB de 4 de

iunho.

Corn o definiçõo do ËsÍrofégio loco/ de Hobitoçõo, o Município do Porlo Sonfo

esló um posso d frenle no reso/uçõo dos prob/emos hobilocionois do popu/oçdo e

do desenvolvìmento socio/ do conce/ho, esÍondo mois opfo o mobilízor recursos

f inonceiros poro o seu lerrilório.

Considerclndo oindo que:

A EsÍroÍégio loccr/ de HobiÍoçõo do Porto SonÍo, com horizonle temporctt 2022-

2028, crprovodo pe/os órgõos munìcipois o 24 de fevereiro de 2023,
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l.

despo/eÍou o Acordo de Coloboroçôo com Inslilufo do Hobifoçõo e Reobilifoçõo

Urbono (IHRU) ossinodo o 29 de ogosÍo de 2023.

Decorrido mois de dois onos do dofcr do ce/ebroçõo do Acordo de Coloboroçõo,

e considerondo os consÍonÍes lronsformoções do conÍexÍo socioeconómico do

conce/ho e do próprio poís, o Munìcípìo do PorÍo SonÍo opresenÍcr umo proposfo

fundomenlodo de oluolizoçõo do EsÍroÍégio locol de Hobitoçõo

A,ssim, proponho, gue o Cômora Municipol, no ômbito do compeféncio que lhe é

conferidq orliculodomenÍe oo obrigo do olíneo i) do orÍ.o 23" e olíneo o) do n."

I do orÍigo 33." ombos do Anexo I d lei n." 75f 2013, de 12 de sefernbro, no

suo oÍuol, delibere:

1. Aprovor o oluolizoçõo de indicodores de diognóslico e osseguror o execuçõo

do EslroÍégio locol de HobiÍoçõo do Porlo SonÍo, e o primeiro oheroç,õo do

Esfrofégio locol de Hobifoçõo do Município do Porlo Sonto, em onexo e gue se

dó como inlegrolmenle reproduzido, condicionodo pe/o oprovoçõo de

finonciqmenfo dos linhcts de opoio idenÍificodos nq proposÍo, ou oufros que se

revelem odequodos, bem como pe/o disponibi/idode de doÍoçõo orçomentol,

fundos disponíveis e copocidode de endividomenÍo deslo Cdmoro Municipql. 

-2. Submeler ò oprovoçõo do Ássembleio Municipol, poro efeiÍos do disposfo no

olíneo h) do n." 1 do orligo 25." do indicodo Anexo I ô Lei n." 75f 2013, de l2

de seÍembro/ no suo oluol redoçõo."

Esto deliberoçõo foi oprovodo, por moiorio, nct reuniõo de Cómoro Municipol

reolizodo em 19 de seÍembro de 2025, o fím de ser submeÍido ò oprovoçõo do

Assemb/eio Municipol.

Foi oberto o período de inscrições e teve o polovro o Senhor Deputodo

Cqrlos Silvo que solicitou um esclorecimento sobre se nõo existe um
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controssenso entre os situoções detetodos e os soluções opontodos, bem como,i
os discrepôncios entre tobelos com necessidodes de hobitoções.

O Senhor Presidente respondeu com os referêncios e explicoções contidos no

documento, que no seu entender estõo bem explícitos no documento

Submerido ò votoçõo, o PROPOSTA DE APROVAçÃO On I " AITERAçÃO

ESTRATÉGIA tOCAt DE HABTTAçÃO DO PORTO SANTO, oo obriso do

disposto nos olíneos c) e g) do n.o I do ortigo 25.o do Lei75/20ì3, de 12 de

setembro, foi oprovodo, no sessõo ordinório do Assembleio Municipol,

reolizodo o 30 de seïembro de 2025, oo obrigo do disposto nos olíneos c) e

g) do n.o I do ortigo 25.o do Lei75/20ì 3, de l2 de setembro.

Esto deliberoçõo foi tomado por moiorio com (14) voios fovoróveis dos

Deputodos do Coligoçõo "Acredito Porto Sonto PSD/CDS-PP", Heleno Cristino

do Silvo Ferreiro Ornelos, Agostinho Pedro Gonçolves Morciol do Cômoro,

Gil Miguel de Melim Menezes, Edgor José Gonçolves cômoro, Eduíno

Morileno Telo Neves Rodrigues, Corlos Monuel Sonto Gomo, Grociono Brós

de Melim dos Sontos, do Presidente do Junto de Freguesio, Morio Joselino

Escórcio de Brito de Melim e do Presidente do Assembleio Municipol, Fótimo

Morio comocho Ferreiro Albino silvo; (l)do Deputodo do Movimento uma

Novo Esperonço - UNE, Froncisco Aquino Gomez de Abreu e (l)do Deputodo

lndependente, Hugo Dinis vosconcelos Nóbrego; (3) dos Deputodos do

PorÌido Sociolisto, Ano Morio Nunes de Freitos Dios e Vítor Monuel Drumond;

(2) obstenções do Depuiodo Telmo Somuel de Jesus Telo do Pqrtido Sociolisto

e do Deputodo corlos José Mendes do silvo do Movimento umo Novo

Esperonço

o Senhor Deputodo Hugo Nóbrego e o senhor Deputodo Corlos silvo
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opresentorom Decloroções de Voto orois que se enconÌrom devidomente

registodos em óudio.

Esto deliberoçõo foi oprovodo em minuto, nos termos do disposto no ortigo

57.o, n.o 3 do Anexo ldo Lei n." 75f201 3, de 12 de setembro, o fim de

produzir efeitos imediotos.

Os referidos documenÌos irõo ficor orquivodos em posto onexo oo respetivo

livro de otos, onde estorõo disponíveis poro consulto sempre que poro tol

forem solicitodos.

PONTO 4. SUSPENSÃO PARCIAL DO PLANO DE URBANIZAçÃO DA

FRENTE MAR CAMPO DE BAIXO / PONTA DA CAIHETA, INCORPORADO

NO PTANO DIRETOR MUNICIPAT DO PORTO SANTO.

Considerondo o porecer emilido pelo Direçõo Regionol do Ordenome nlo do

Território (DROIe), no seguéncio do proposfo de suspensõo porcio/ do P/ono de

Urbonizoçõo do Frente de Mor do Compo de Boixo f Ponto do Co/hefo (ptJpc),

e Íendo sido idenÍificodos o/gumos ornissões e necessidode de cloríficoçõo,

opresenfo-se o presenle proposfo revisÍo, com os devidos oiuslomenlos à luz do

disposfo no Decrefo legis/oÍivo Regiono/ n." tBf 20l7lM, de 27 de iunho, com

os o/Íeroções inlroduzidos pe/o DIR n." 34/20231 f M, de I de ogosfo. _
I. Enquodromenfo /ugo/

O presenÍe enquadromenlo viso susÍenfor o necessidode de suspensõo porcio/ do

Plono de Urbonizoçõo do Frenle de Mor do Compo de BoixofPonÍo do Co/heÍo

(PUPC) incorporodo no Plono Diretor Municipol (pDM) do porto SonÍo,

oprovodo no sessõo de2l de fevereiro de20t 2 do Ássemb/eio Municipol do

Porlo SonÍo, rotificodo pe/o Resoluçõo n." 228/2012 do Conse/ho do Governo,

pub/icodo no Jornol oficictldo Regiõo Aulónomq do Modeiro, l.o Série, n," 43,

\
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de 5 de obri/

Nos Íermos do orÍigo lOl." do DecreÍo legislofivo Regionol n." l8f 2017 f M, de

21 de iunho (Sistemo ,Regiono/ de GesÍõo Terrìtoriql - SRGI), os p/onos

municipois podem ser totol ou porciolmenfe suspensos por de/iberoçõo do

Assemb/eio Municipol, sob proposfo do Cómoro Municìpol, guondo se veri{iquem

circunsíôncios excecionois resu/fonÍes de o/feroções significotivos nqs perspeÍivos

de desenvolvimenlo económico-socio/ ou de siÍuoções de frogilidode ombienlol

incompoííveis com os opções do p/ono vigenÍe.

A suspensôo deve conÍer

. FundomenÍoçõo;

/ndicoçõo dos normos o suspender;

Definiçõo do prozo e do incidéncio terriíorìol;

. Eslobelecìmenlo de medidos prevenÍivos,'

Aberturo de procedimenlo de olferoçôo ou revisõo do p/ono.

2. Fundomeníos do suspensõo

A proposlo de suspensõo porcio/ do PUPC no UE04 iusfifico-se pe/os seguintes

razoes:

Jó decorrerom moìs de l3 onos desde o roÍificoçõo do P/ono de Urbonizoçõo do

Frente de Mor do Compo de Boixo f Ponto do Co/heÍo (PUFMCBPC), período

duronle o quol ocorrerom mudonços significofivos nos dindmicos sociois,

económicos e ÍerriÍoriois do Porlo SonÍo. Esfe decurso Íemporol, por si só,

iuslifico o necessidode de odequoçõo do p/ono <l reo/idode oluol, norneodornenÍe

ofrovés do requo/ificoçõo de óreos urbonos e dcr redefiniçõo de usos e

crfividodes, fclce d comprovodo desoÍucrlizoçõo funcìonol de vórios dos suos

disposições,'



Os inslrumentos de p/oneomento íerriloriol municipo/ devem reflelir o evo/uçõo

do vivênciq urbono e o mufoçôo dos condições locois, ossumindo-se como

ferromenlos dinómicos de gesfõo do lerrilório. Nesse senfido, é imperioso oiusÍor

o PUPC ò oÍuol reolidode do conce/ho, promoyendo um olinhamenlo entre o

regíme urboníslico e os necessidodes conlemporóneos do lerrilório e do suo

popu/oçõo

3./nferligoçõo com o revisõo do PDM e esc/crrecìmenlo sobre processo de

o/Íeroçôo em curso

. A presenÍe proposfo de suspensõo porcio/ do Plono de Urbctnizoçõo do Frenle

de Mc;,r do Compo de Eoixo f Ponlo do Colhefo (PUPC) incide sobre o Unidode

Execuçõo UE04, e esÍó orliculodo com o l.o revisõo do Plono Direlor

Munìcipol do Porlo Sonfo, o guo/ prevé expresso,??enÍe o revogoçõo fuluro do

referido plono de urbonizoçôo e o inÍegroçõo do óreo obrongido no novo

eslruíuro do PDM;

. Enconfro-se o decorrer um procedimento oulónomo de olíeroçõo oo PUPC,

lombém respeifonÍe à UE)4 e iguolmenle promovido pelos mesÍnos sociedodes

reguerenfes;

. Esse procedimenfo de alíeroção, conludo, nõo se encontro inlerligodo nem

orlìculodo com o presenÍe proposlo de suspensão, nem com o revisõo do PDM.

Irofo-se de umo iniciolivo onleríor e independenle, promovido direÍomenle pelos

requerenÍes;

. Imporlo esc/orecer que, emboro esse processo de o/feroçôo nôo fenho sido

formolmenÍe conce/odo, o rnesmo perdeu efeiÍo úlil , sem dor conhecirnenÍo d

DROïe de que o lromiloçõo do olteroçõo nôo prosseguirio;

v
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Assim, q Cdmoro Munícìpol reconhece o necessidode de esc/orecer esso situoçõo
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iunlo da DROIe, compromefendo-se o proÍnover o comunicoçõo formql do

cessoçõo de efeiios do procedimenlo de olÍeroçõo onleriormenle iniciodo,

eviÍondo dup/icclçõo de processos ou quolquer ombiguidode quonfo oo regirne

iurídico op/icóvel ò óreo do UEO4.

Fcrce oo exposÍo propõe-se gue o Cómoro Municipolde/ibere

o) Aprovor o presenle proposfo de Suspensõo Porcío/ do PUPC incorporodo no

PDM do Porío SonÍo, ne zono delimitodo no plonlo ern onexo (Anexo l),

conforme enquodromenÍo previslo no alíneo b) do n." I do arligo 101.' do DIR

n3 l8f 2017 /M, de 27 de iunho;

b) Suspendert no óreo delimitodo do UEO4, os seguinÍes ponlos do Regu/omenlo

do PUPC (Anexo ll) incorporodo no PDM do Porlo Sonio

- Arligo 36.", ponlo Z (Espoços Turístícos)

- Arlìgo 37 .", ponlo ó (Espoços MisÍos)

- Arligo 43.o, ponlo 6 (Unidodes de Execuçõo)

c) Concordor com os medidos prevenfivos esfobe/ecidos poro o órecr delimfioda

no presenÍe ProposÍo (Anexo lll); _

d) Concordor corÌ? o prazo de suspensõo pelo prozo de 2 (dois) onos,

prorrogóvel por I ano;

f) RemeÍer o proposfo ò Direçõo Regiono/ gue lulela o Ordenomenlo do

Terrilório (DRoTe), poro efeiÍos de porecer, nos lermo.s previsfos no n.3 do

orlígo 101", do DtR n." 18f 2017f M, de 27 de iunho, devendo o porecer do

DRore ser emifido no prozo de 20 dios (n." 5 do orÍigo tot." sRGï);

9) Ápós receçõo do porecer fovoróvel do DROïe, submeler ò Ássemb/eio

Muni ci pol poro oprovoçõo,'

h) Posferiormenle, remeler ò DROïe poro roÍificoçõo em reuniõo de Conse/ho de
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Governo e Pub/icoçôo no Jornol Oficiol do Regiõo Aulónomo do Modeir,o e de

oviso de publiciÍoçõo no Diório do Repúb/ico;

i) Aprovor em minulo o porÍe do ofo referenle o esÍo de/iberoçõo, nos ferrnos do v
\ry

ortigo 57.", n.os 3 e 4, do lei n.'75f 2013, de l2 de seÍembro;

fi Delerminor gue o íromiloçõo subseguenÍe seio ocomponhodo pe/o Divisõo de

Obros, Ambiente e Serviços Urbonos (DOÁSU)."

Esto de/íberoçõo foi aprovado, por moiorio, no reuniõo de Cómoro Municipol

reqlízodo em 22 de ogoslo de 2025, o fim de ser submeÍido ò oprovogõo do

Assemb/eio Municipctl.

Forom qbertos inscrições e teve o pclovro o Senhor Deputodo Corlos Silvo

que considero este ponïo um dos mois importontes que o Assembleio votou,

opelondo ò consciêncio dos Membros do Assembleio e ò necessidode de

preservoçõo doquele espoço, umo zono quose intocto.

lnterveio o Senhor Presidente dq Cômoro Municipol poro ofirmor que

olteroçõo voi exotomente no sentido de preservor o zono referido e que

todos os olÌeroções têm de possor pelo crivo de estudos rigorosos.

Teve o polovro o Senhor Deputodo Pedro Cômoro poro reforçor gue em

termos de impocto ombientol seró muito melhor permitir o construçõo de

morqdiqs em vez de três hotéis.

O Senhor DepuÍodo Corlos Silvo reforçou que o investimenïo no zono referido

em nodo o iró beneficior, mqs que o decisõo seró tomodo pelos Membros do

Assembleio.

O Edil voltou o intervir poro referir que se o plono de urbonizoçõo nõo for

olterodo, o cômoro Municipol nõo pode impedir quolquer construçõo

NOTA: umo vez que o Íroco de pontos de visto e questões foi extensq, nõo
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foi possível ocomponhor o desenrolor dos mesmos, encontrondo-se tudo

devidomente registodo no ficheiro óudio.

Sr.rbmetido ò votoçõo, o PROPOSTA DE SUSPENSAO PARCIAL DO PLANO

DE URBANTZAçÃO DA FRENTE MAR CAMPO DE BAIXO / PONTA DA

CALHETA, INCORPORADO NO PLANO DIRETOR MUNICIPAT DO PORTO

SANTO, oo obrigo do disposfo nos olíneos c) e g) do n." ì do ortigo 25.o do

Lei 75/2013, de l2 de setembro, foi oprovodo, no sessõo ordinório do

Assembleio Municipol, reolizodo o 30 de setembro de 2025, oo obrigo do

disposto nos olíneos c) e g) do n.o I do ortigo 25.'do Lei75/201 3, de l2 de

setembro.

Esto deliberoçõo foi fomodo, por moiorio, com (9) votos fovoróveis dos

Deputodos do Coligoçõo "Acredito Porto Sonto PSD/CDS-PP", Heleno Cristino

do Silvo Ferreiro Ornelos, Agostinho Pedro Gonçolves Morciol do Cômoro,

Gil Miguel de Melim Menezes, Edgor José Gonçolves Cômoro, Eduíno

Morileno Telo Neves Rodrigues, Corlos Monuel Sonto Gomo, Grociono Brós

de Melim dos Sontos (em substituiçõo de Corlo Cristino Sontos Rosodo), do

Presidente do Junto de Freguesio, Morio Joselino Escórcio de Brito de Melim e

do Presidente do Assembleio Municipol, Fótimo Morio Comocho Ferreircl

Albino Silvo; (ó) obstenções dos Depufodos do Portido Sociolisto, Ano Morio

Nunes de Freitos Dios, Telmo Somuel de Jesus ïelo, Joõo Monuel Freitos e

Vítor Monuel Drumond; e dos Deputodos do Movimento Umo Novo Esperonço

- UNE, Corlos José Mendes do Silvo e Froncisco Aquino Gomez de Abreu, e

conÌro (l ) do Deputodo lndependente, Hugo Dinis Vosconcelos Nóbrego.

o Senhor Depufodo Hugo Nóbrego opresentou Decloroçõo de Vofo orol que

se encontro devidomente registadq no ficheiro óudio.
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Esto deliberoçõo foi oprovodo em minuto, nos termos do disposto no ortigo

57.o, n.o 3 do Anexo I do Lei n.'75f2O13, de 12 de setembro, o fim de

produzir efeitos imediotos.

Os referidos documentos irõo ficor orquivodos em posto onexo oo respetivo

livro de oÌos, onde estorõo disponíveis poro consulto sempre que poro tol

forem solicitqdos.

PONTO s. RECOMENDAçÃO DA MESA DA ASSEMBTETA MUNtCtpAL

APRESENTANDO A PROPOSTA DE TRÊS MUNíCIPEs, QUE NOs DEIXARAM

IEGADOS NO ÚITIMO SÉCUTO, E QUE DEVERIAM FAZER PARTE DA

TOPONíMIA DA CÂMARA MUNICIPAT DO PORTO SANTO.

A compelêncio poro o denominoçõo dos ruos e proços dos /ocolidodes e dos

povooçôes pertence oo Município, moís propríomenfe oo órgõo execuÍivo

Cómoro Municipol.

ïendo em conÍo gue o evenÍuol o/Íeroçõo de designoçõo fopon ímìco olribuídos

òs vios públicos pode ocorrer em cosos especiois e medionte rozões oÍendíveis de

noturezo hislórica ou socio/ cullurol, enlre outrost yem o Ássemb/eio Municipol do

Porlo SonÍo opresenÍor esÍo proposÍo ò Cdmoro Municipol do Porlo Sonfo, poro

que iunfo do Comiss ão Municípo/ de Toponímio do Concelho do Porlo SonÍo

possoÍn decidír, conforme os o/íneos do orÍigo 6." do seu regu/omenlo, do

orligo 8.o e o NoÍo JusÍificolivo do Regulomenlo Munícipal do Toponímio e do

Numeroçôo dos Edifícios

"Do ponfo de visfo elimológico, o lermo íoponímio significo o esÍudo hislórico e

linguístico do origem dos nomes próprios dos /ugores.

Enquonto sisÍemo de georreferenciclçõo de gue o homem, obrigoloriomenfe

necessilo e ulilizo poro locolizar os suos oÍividodes e eyenÍos no lerrilório, à

..{
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loponímio esfõo inlìmomenle /igodos vo/ores cuhurqis dos popu/oções, lroduzindo

muiÍos vezes os suos memóríos pe/o que, <l oÍribuiçõo de novos lopónimos ou cr

suo o/Íeroçôo, devern reger-se por criterìos de isençõo, rigor e coeréncio." 

-Assim, propõe-se denominor o frés pessoos gue muilo conlrìbuírom pord o

cuhuro, desporÍo e desenvo/vimenlo do //ho do Porlo SonÍo:

José Fernondo BofisÍo

"José Fernondo 8oÍisÍo nosceu o 15 de iunho de 1948, neslo i/hcl do Porio

SonÍo.

Num Íempo de recursos escqssos e perspeÍivos diminulos, cedo começou um

percurso de vido morcodo por trobolho e socrifício, um lroleto pessoo/,

profissionol, e igualmenle político, conslruído o pu/so, nunca obdicondo do

respeifo e considercrçõo pe/o seu seme/honÍe.

No ReporÍiçôo de Finonços do Porlo Sonfo, onde exerceu o suo oÍividode

profissionol , nõo só era procurodo paro oconse/hor e ÍroÍor dos ossunlos

próprios do seu lrobolho como. muìlos vezesr pctro aiudor em diversos sifuoções,

sobendo gue e/e esloyo oli, sempre disponíve/ poro ouvir e opoior.

Envolvido no comunidode, porlicìpou em diversos oÍividodes, coíno os

fesÍividodes de Sõo Joõo de 19 69 , gue incluírom rnorchos e servirctm de

inspiroçõo poro umo visôo de celebroçõo dos Feslos do Conce/ho gue

implemeníou no início do décodo de 1990, quondo ossumiu funções como Vice-

Presidenfe do Cómoro Munìcìpol, com o pelouro, enlre oulros óreos, da Cuhuro.

Junlomente com muilos dos seus conÍerrdneos, cullivou e dinomizou um lrobolho

cuios frulos sõo, oindo hoie, visíveis e inegóveis, olingindo urn escopo nuncct

vislumbrodo por Íodos os gue, hó onos idos, confribuírom poro o que é urn dos

nossos moiores "ccrrÍões de visí!o", reconhecido nõo só no orquipelogo do
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Modeiro,,Tros oo nível nocionol.

Foi íombém o impulsionodor dcl geminoçõo com o município de Velos, sediodo no

ilho de Sõo Jorge, no orquipélogo dos Áçores, gue foi concrelízodo o 23 de

obril de 1992 e gue, décodos depois, susÍenÍo o crioçôo dos Jornodos ÁfldnÍicos

de ïurismo, cuio 3" ediçõo decorreu, esÍe ono, no nosso Munìcípio

Á presenço no segundo execulivo camorório liderodo por José Jorge Góis

Mendonço foi o culmìnctr de um percurso polílíco feilo no Porlido Socicl/isÍo, o

porlido de Mório Soores, com quem Íeve o oporlunidode de privor vórios vezesr

o oulor de "Porlugol Amordoçodo", o lomo responsóve/ pelo seu "desperfor

polílico". Nõo só foí cobeço-de-/isto, nos /isÍos do PS, em vórios eleições, como

foi delegodo em congrressos nocionois do porÍido, chegondo o perÍencer ò

Comissõo Nocionol.

Mos o vído do cidodõo José Fernondo BoÍisto, o suo presenço, o seu ímpoclo

nesÍo comunidode, foi muilo olém do oÍividode político.

DevoÍo do Nosso Senhoro do Groço, foi um membro olívo e, duronte muilos

onos, Presidenfe do suo Confrorìo

Foi RepresenÍonfe dos Pois e Encorregodos de Educoçõo no oÍuo/ Escolo Bósico e

Secundório com Pré-Esco/or e Creche Professor Dr. Froncisco de Freifos Bronco,

num lempo onlerior ò consÍifuiçõo do Ássociclçõo de Pois.

Co/oborou com o Associoçôo Abrogo, numo olluro em que os Íermos HIV e SIDA

nõo só erom rnois polémicos, como significovom umo muilo mois cerfo "senÍenço

de morte"

Deixou morco por onde possou, fonÍo nos insfiluições o gue perÍenceu como nos

vidos de muíÍos que oiudou. Á doenço pro/ongodo reÍirou-o, cedo demois, do

nosso comunidode/ rnos o seu nome nõo cqiu no esquecimenlo, Conlinuo vivo nos

V
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e nos memórios de muìlo do nosso gente, que veró, nesfo homenctgemt
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um gresÍo merecido."

oprovodo com disfinçõo. -.-

Joõo do Conceigõo Albino do Si/vo

"' Fez porÍe do Comissõo AdminisÍroÍivo que dìrigiu os desfinos do Cómoro

Municìpol opós o 25 de abrìl de 197 4 oÍé òs oulórquicos de 197 6;

' Vereodor do Cómoro Munìcìpol mondoto I 97 ó / 1 g 80;

'Presrdenle do JunÍo de Freguesio enlre l9B0/89;

' Sócio f undodor e presidenÍe do RoïÁ RY Porlo SqnÍo duronle o/guns onos,. _
' Dirigenle do c/ube Desporfivo Porlo-sonlense duronfe décodos;

' Dirigenfe do Associoçõo de DesporÍos do Porto Sonfo."

Luís Bruno Pesfcrno:

"Percurso profissionol: Luís Bruno pesíono nosceu no porio SonÍo o 06 de

oulubro de I933. Enlrou poro o esco/o primorio no sííio do vilo do Porío SonÍo

o 07 de ouÍubro de 1940 e concluiu o ensino primorio em iunho de tg4s,

Em 1962, ió com 28 onos, é convidodo pe/o senhor vereodor do cómoro

Municipol do Porlo ScrnÍo, o senhor José Pedro Vosconce/os, o exercer funçõo de

fiscol Municipol, o poríir de fevereiro de 1962. Nesfe corgo oiudo muìtos

munícipes corenciodos, desenhondo volunlariomenle e groluìlomenle p/onfos de

cosos de morodio- Aiudo os munícipes o fozerem requerimenlos e pefições d

Cdmoro Municipol. Monfeve-se nos funções oÍé 2s de oulubro de 197s.

EsÍobe/eceu-se coÍn um Borf Reslourctnte, gerindo corn os seus fomiliores oíé

2000, o portir do quol, cedeu o negócio o um fomilior.

Duronle o lempo em que foi empresorio, exerceu em simultôneo o oÍividclde de

fológrofo omodor e profissiono/ lendo um espó/io rico como polrimónio
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sociocullurol

Percurso ortíslìco: Foi Lobilo e escuÍeiro nos onos 40. Fez compismo, leofro,

conÍo corol, voleibol, enlre muilos ouÍros oÍividodes polrocinodos pe/o póroco

Iocol, Podre Pifo do Si/vo. Duronle esse período, frequeníou olgumos disciplinos

do ensino secundório no Liceu Joìme Moniz, no Funchol. Enlrelonlo enfrq poro o

grupa de Polhetos do PorÍo Sonfo, no Bondo de Bondolins e Violos. Alé oos 20

onos onimou diversos encontros, como.' espeÍócu/os escolores; ccrsomenÍos e

oufros fesfos fomiliores; Espefóculos de verõo, de NoÍol e de Cornovol. Fez

feoÍro pe/o Clube Morílimo, c/ube onde iogou e foi copiÍõo.

Desde muito cedo Íeve o gosÍo pelo leituro, "Devorovo" Iívros. Muito curioso e

ouÍodidoÍo fez versos e músicos, pelo puro prozer do reolìzogõo pessoo/

Em 1962, fez porte de um grupo recreofiyo "Os Dínômicos do Porlo SonÍo", que

se dedicorom oo lectlro. músico, boí/es e ouÍros diversões.

Nesse momenlo, começou o orquìvor os seus ÍexÍos e íombém é nesso ohvro que

nosce o vonÍode de grovor Íudo o que compós, sendo esse orquivo musicol o

bose poro os coÍnposíções dos morchos de Sôo Joõo. As primeiros surgirom em

19ó8, depois confinuodos pe/o Cômoro Municìpol c, porlir de 1978. A

curiosidode é que os /eÍros nõo erom feiÍos por si só, erom solicifodos os Íemos

pe/os síÍios e lombém guois os utensíios utilizodos, crté mesmo os coreogrofios,

ero fudo mencionodo nos leÍros efeÍuodos com gronde mesÍrio. Os sífios do Vila,

Cqmocho e Compo de Cimo, e em o/gtuns onos, o escolo do Vilo, do Compo de

Boixo e o Infsnlório, solicilorom o execuçõo dos leÍros e músiccrs dos rncrrchos.

Fê-lo grotuilqmenle duronle muilos onos, só nos úllimos onos foi pogo poro fozê-

Io como ÍonÍos ouÍros orÍisÍos gue corxeçoram o ser convidodos poro esse evenfo.

Em 1987, q convife do Moior Virgílio Romos, ingresso no Eondo Filormónìco do

q



Porlo SonÍo. E enlõo gue coÍneço o oprender músico escriÍo. Aluo nq bondo

duronle I I onos, como confroboxisÍo metólico. Aníes ió Íocovo vórios

instrumenlos musicois de cordo, violo, rctiõo, covoguinho, violo de orornes. focou

tombém ocordeõo, coixo rítmíco e órgõo elelrónico.

Em 2000, ió com 6ó onos de idode, como sempre, muilo curioso e oberfo <r

novos desofios, dedicou-se ò oprendizogem dos novqs fecno/ogios,' o

compuÍodor! E depresso desenvolveu os seus conhecimenlos oÍrovés de pesquiso,

e muìlo curiosidqde e dominou-o. A porlìr doí começou o escrever os

poufos musicois no compulodor e possou o orgonizor o seu espó/io.

Foi lonçodo um livro intilulodo "Verse'1or é o suo Arle", homenogem subiocenle o

um pedido efefuodo pe/o enÍõo Presidenfe do Cdmoro Munìcipctl do Porlo Scrnfo,

Dr. Filipe Menezes de Oliveiro, olrovós do Gcrbinefe do Culturo em 2Ol 4,

considerondo no seu verseior umct fonte de inspiroçõo, /evondo o /egodo culíurol

e polrimonial olém-fronfeiros, eslondo bem espe/hodo o suo yerdodeiro o/mcl de

um Porlo-Sonfense que muilo honrou os pergoíninhos do Município do porto

SonÍo.

Além de compor músicos poro os morchos lombém fez lelrss e músicos poro os

esco/os, rornogens, fesÍos re/igiosos, conlor dos Reis. Jó devido ò suo doenço,

com muìto esforço execulou os /efros dos quoÍro rnorchos gue desfi/o rom no dio

23 de iunho de 201 4. Foleceuo l5 de iulho de 2ot s, com g2onos de idode.

Em 2015 os Â4orchos popu/ores de sõo João forom em suo homenoge m!,, _
EsÍo ProposÍo deveró ser remeÍido poro o Cdmoro Munìcipol do porlo SonÍo o

{im de ser opreciodo pe/o Comissõo de Toponímio e Numeroçõo dos Edifícios do

Conce/ho do Porlo SonÍo."

Submetido ò votoçõo, o PROPOSTA DE REcoMENDAçÃo DA MESA DA
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ASSEMBTEIA MUNICIPAL APRESENTANDO A PROPOSTA DE TRÊ5

MUNíCIPEs, QUE Nos DEIXARAM tEGADos No ÚtTIMo sÉcuto, E QUE

DEVERIAM FAZER PARTE DA TOPONíMIA DA CÂMARA MUNICIPAT DO

PORTO SANTO, oo obrigo do disposto nos olíneos c) e g) do n.o 1 do ortigo

25.o do Lei75/2013, de l2 de setembro, foi oprovodo, no sessõo ordinório

do Assembleio Municipol, reolizodo o 30 de setembro de 2025, oo obrigo

do disposto nos olíneos c) e g) do n.o 1 do ortigo25.o do Lei 75/2O1 3, de ì2

de setembro.

Esto deliberoçõo foi tomodo, por unqnimidode, com (9) votos fovoróveis dos

Deputodos do Coligoçõo "Acredito Porto Sonto PSD/CDS-PP", Heleno Cristino

do Silvo Ferreiro Ornelos, Agostinho Pedro Gonçolves Morciol do Cômoro,

Gil Miguel de Melim Menezes, Edgor José Gonçolves Cômoro, Eduíno

Mqrileno Telo Neves Rodrigues, Corlos Monuel Sonto Gomo, Grociono Brós

de Melim dos Sontos, do Presidente do Junto de Freguesio, Morio Joselino

Escórcio de Brito de Melim e do Presidente do Assembleio Municipol, Fótimo

Morio Comocho Ferreiro Albino Silvo; (4\ dos Deputodos do Pqrtido

Sociolisïo, Ano Mqrio Nunes de Freitos Dios, Telmo Somuel de Jesus Telo, Joõo

Monuel Freitos e Vítor Monuel Drumond; (2) dos Deputodos do Movimento

Umo Novo Esperonço - UNE, Corlos José Mendes dq Silvo e Froncisco Aquino

Gomez de Abreu e (l)do Deputodo lndependente, Hugo Dinis Vosconcelos

Nóbrego.

O Senhor Deputodo Froncisco Abreu opresentou umo Decloroçõo orol que se

encontro devidqmente registodo no ficheiro óudio.

Esto deliberoçõo foi oprovodo em minuto, nos termos do disposto no ortigo

57.o, n.o 3 do Anexo I do Lei n." 75f2O1 3, de 12 de setembro, o fim de

w
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produzir efeitos imediotos.

Os referidos documentos irõo ficor orquivodos em posto onexo oo respetivo

livro de otos, onde esÌorõo disponíveis poro consulto sempre que poro tol

forem solicitodos.

Tomou o polovro o Senhor Presidente do Cômoro poro consideroções finois,

bem como o Senhoro Presidente dq Assembleio poro diversos ogrodecimentos

(Executivo, Membros do Meso, serviços odministrotivos, Neide Poixõo e

Presidente do Junio de Freguesio) e um desofio oos presentes: monter vivo o

espírito democrótico

Seguiu-se umo enÌrego simbólico o lodos os Membros do Assembleio e oo

Senhor Presidente do Cômoro de umo ploco com q imogem do Assembleío. _

A reuniõo foi interrompido por cercq de 50 minutos poro o conclusõo do oto.

PONTO ó - VOTAçÃO OA ATA N '4 DA SE55ÃO ORDINÁRIA REATIZADA

A 30 DE SETEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO

A versõo provisório foi enviodq por e-mqil poro os sros. e srs. Deputodos

poro oprecioçõo.

submetido ò votoçõo, o Ato n." 41202s, do sessõo ordinório de 30 de

setembro de 2025, foi oprovodo oo obrigo do disposto no ortigo s7.o do

Anexo ldo Lei n.'75f2ol 3, de l2 de setembro, no sessõo ordinório do

Assembleio Municípol, reolizodo o 30 de setembro de 2o2s.

Esto deliberoçõo foi tomodo por unonimidode com os votos fovoróveis: (9)

dos Deputodos do coligoçõo "Acredito porto sonto psD/cDs-pp',, AgosÌinho

Pedro Gonçolves Morciol do Cômoro, Heleno Crisrino Do Silvo Ferreiro

ornelos, Gil Miguel de Melim Menezes, Eduíno Morileno Telo Neves

Rodrigues, corlos Monuel Sonto Gomo, Grociono Brós de Melim dos Sontos e
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Edgor José Gonçolves Cômoro, do Presidente do JunÌo de Freguesio, Morio

Joselino Escórcio de Brito de Melim e do Presidente do Assembleio Municipol,

Fótimo Morio Comocho Ferreiro Albino Silvo; (4) dos Deputodos do Portido

Sociolisto, Ano Morio Nunes de Freitos Dios, Joõo Monuel Freifos, Telmo

Somuel de Jesus Telo e Vítor Monuel Drumond; (2) dos Deputodos do

Movimento Umo Novo Esperonço - UNE, Corlos José Mendes do Silvo e

Froncisco Aquino Gomez de Abreu, e (1 ) do Deputodo lndependente, Hugo

Dinis Vosconcelos Nóbrego.

Sendo estes os Deputodos presentes no Sessõo Ordinório reolizodq o 30 de

setembro, o que corresponde ò oprovoçõo do oto n.o 4/2025, nos termos do

orïigo 57." do Lei n.o 75/2013, oÌuolizodo pelo Lei n." 5O/2Ol 8, de ló de

ogosto, coniugodo, com o n." 3 do ortigo 34." do Código do Procedimento

Administrotivo.

Esto deliberoçõo foi oprovodo em minuto, nos termos do disposto no ortigo

57.o, n.o 3 do Anexo I do Lei n." 75f2O13, de 12 de setembro, q fim de

produzir efeitos imediotos.

Os referidos documentos irõo ficor orquivodos em posto onexo oo respetivo

livro de otos, onde estorõo disponíveis poro consulto sempre que poro tol

forem solicitodos.

ENCERRAMENTO: Nõo hovendo outros ossuntos o trotor, o Senhoro

Presidente declqrou encerrodo o sessõo, erom vinte horos, pelo que de ïudo

poro consfor, se lovrou o presente oto. nos termos do disposto no ortigo 57."

do Anexo ldo Lei n."75f2O13, de l2 de setembro, que depois de oprovodo

voi ser ossinodo pelo Senhoro Presidente e pelos Secretórios, que o
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